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. Oeiras Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oriximiná 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ourém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ourilândia Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacajá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paragominas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parauapebas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pau D'Arco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Peixe-Boi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piçarra 1 a 36

. Placas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Portel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto De Moz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prainha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Primavera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quatipuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Redenção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Maria 1 a 36 1 a 36

. Rondon Do Pará 1 a 36

. Rurópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Izabel Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Luzia Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Das Barreiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Araguaia 1 a 36

. Santarém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santarém Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Tauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Caetano De Odivelas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Capim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix Do Xingu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Geraldo Do Araguaia 1 a 36 1 a 36

. São João Da Ponta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João De Pirabas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Araguaia 1 a 36

. São Miguel Do Guamá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sapucaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador José Porfírio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tailândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terra Alta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terra Santa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tomé-Açu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tracuateua 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trairão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tucumã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tucuruí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vigia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viseu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vitória Do Xingu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Xinguara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.4 BANANA TIPO II OU GRUPO MAÇÃ - IMPLANTAÇÃO - CULTIVO DE SEQUEIRO

. MUNICÍPIOS PERÍODOS INDICADOS PARA PLANTIO DE MUDAS

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaetetuba 35 a 10 34 + 11 a 12 35 a 11 34 + 12 a 13 33 + 14 35 a 13 34 + 14 a 15 33

. Acará 35 a 9 34 + 10 11 35 a 11 34 33 + 12 35 a 11 34 + 12 a 13 33 + 14 a 15

. Água Azul Do Norte 29 a 1 2 29 a 1 2 29 a 2 16 a 17 3

. Alenquer 35 a 8 34 + 9 35 a 9 34 + 10 32 a 33 35 a 9 33 a 34 + 10 32

. Almeirim 35 a 9 10 34 35 a 10 34 33 35 a 11 34 33 + 12

. Altamira 29 a 5 6 + 15 29 a 5 6 + 15 7 + 16 a 17 17 + 29 a 6 15 a 16 + 7

. Ananindeua 35 a 11 12 a 15 34 35 a 12 13 a 15 34 35 a 15 16 34

. Anapu 35 a 6 34 + 7 33 34 a 7 32 a 33 8 34 a 8 33 31 a 32 + 9

. Augusto Corrêa 1 a 9 10 36 1 a 10 11 36 1 a 11 36

. Aurora Do Pará 35 a 8 9 34 35 a 9 34 10 35 a 9 34 + 10 11

. Av e i r o 34 a 6 31 a 33 + 7 30 + 8 + 19 32 a 7 30 a 31 + 8 +
19

29 + 18 30 a 8 9 + 19 18 + 29

. Bagre 34 a 6 7 8 + 33 34 a 7 33 + 8 32 + 9 34 a 8 33 + 9 32

. Baião 34 a 6 33 32 + 7 34 a 7 32 a 33 + 8 34 a 7 32 a 33 + 8 31 + 9

. Bannach 29 a 36 1 29 a 1 2 29 a 2 16 17

. Barcarena 35 a 11 12 13 a 15 + 34 35 a 12 34 + 13 a 14 15 35 a 15 34 16

. Belém 35 a 12 13 a 15 34 35 a 12 13 a 15 34 35 a 15 34 + 16

. Belterra 35 a 6 33 a 34 + 7 32 34 a 7 32 a 33 + 8 31 33 a 8 31 a 32 + 9 30

. Benevides 36 a 11 35 + 12 13 a 15 35 a 12 13 14 a 15 + 34 35 a 13 14 a 15 16 + 34

. Bonito 36 a 10 11 + 35 36 a 10 11 12 + 35 36 a 11 12 + 35

. Bragança 1 a 10 36 11 1 a 10 36 + 11 1 a 11 36 12

. Brasil Novo 35 a 6 34 + 7 33 35 a 7 33 a 34 + 8 32 34 a 8 33 + 9 31 a 32

. Breu Branco 34 a 4 33 32 + 5 33 a 5 32 31 34 a 6 32 a 33 31

. Bujaru 35 a 10 11 12 + 34 35 a 11 12 13 a 14 + 34 35 a 11 12 a 13 14 a 15 + 34
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